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EDITAL DE LICITAÇÃO: 

 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº    062/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N.º  038/2018 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2018 

 
TIPO MAIOR DESCONTO POR LOTE SOBRE A TABELA DO FABRINCANTE 

 
I – PREAMBULO 
 

1.1 O MUNICÍPIO DE PIRANGA/MG, por intermédio de seu Pregoeiro, Sr. Leonardo da Silva 
Araújo Neto, nomeado pela Portaria nº 001/2018, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, Registro de 
Preço, do tipo MAIOR DESCONTO nas tabelas FORD, VOLKSWAGEM LEVE, 
VOLKSWAGEM PESADO, AGRALE/VOLARE, FIAT, PEUGEOT, MERCEDES BENZ, 
CITROEN, IVECO, NEW HOLLAND, JCB, LS AGRÍCOLA NEW HOLLAND AGRÍCOLA, 
RENAULT, CATERPILAR e EOUGEM- MACHINERY  em conformidade com a Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006 e Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que até às 09:00 hs do dia 04/05/2018, na sede da 
Prefeitura Municipal de Piranga (MG), situada na Rua Benedito Valadares, nº.09, Bairro 
Centro, junto à Comissão de Licitação, o pregoeiro receberá propostas em atendimento ao 
item 01 deste edital, e logo em seguida dará abertura a sessão de julgamento das propostas e 
documentação apresentadas, que serão realizados de acordo com os procedimentos das Leis 
acima citadas e demais regras deste edital e seus anexos.  

 
II – OBJETO 
  
2.1 – Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 
fornecimento de peças e acessórios genuínos e originais da marca do veículo/equipamento 
que compõem a frota pertencente ao Município de Piranga e Conveniados, composta de 
veículos leves, pesados, máquinas e equipamentos pesados, incluindo peças para 
escapamentos, radiadores, suspensão, sistema de freios, equipamentos elétricos, sistema de 
computadores, motores e bomba e outras peças mais e afins, necessárias ao completo e 
perfeito funcionamento dos veículos, conforme especificações contidas na distribuição dos 
lotes – Anexo I, deste edital. 

 
 
III - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar da licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 
licitado, que atendam às condições de habilitação estabelecidas neste instrumento 
convocatório. 
 
3.2 - Não serão admitidos interessados que se enquadrem em quaisquer das situações a 
seguir: 
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a) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo Município; 
b) Sejam declarados inidôneos em qualquer esfera de 
Governo; 
c) Estejam sob regime de falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
d) Todos aqueles casos proibidos pela legislação vigente; 
e) Possuam proprietário titular de mandato eletivo no Município de Piranga 

f) Estejam descumprindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de 
acordo com o Anexo III deste Edital. 
 
3.3 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 
licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 
IV - CREDENCIAMENTO 
 
4.1 - Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento, junto ao Pregoeiro, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame e a responder 
pela representada, devendo, ainda, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro 
documento equivalente. 
 
4.2 - O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de 
procuração, com firma reconhecida, ou documento que comprove poderes para formular 
ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 
do proponente. O documento de credenciamento poderá ser apresentado na forma do 
modelo  constante do  
Anexo II deste instrumento. 
 
4.3 - No caso de credenciamento de dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, 
deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, e da 
última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
4.4 - O credenciamento do licitante ou de seu representante legal, implica a presunção de 
sua capacidade e responsabilidade  legal  pelos atos praticados. 
 
4.5 - Se a empresa licitante se enquadrar, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e posteriores alterações, como MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP), deverá a mesma, no momento do credenciamento, apresentar, 
também, a declaração constante do modelo em apenso  (Anexo VI), notadamente para efeito 
de aplicação do “direito de preferência” previsto na citada norma. Se, todavia, a referida 
declaração não estiver de posse do representante legal da empresa, o mesmo deverá declarar 
publicamente ao Pregoeiro que a sua empresa se enquadra em uma dessas hipóteses, 
devendo tal afirmação ficar expressamente consignada em Ata e ser comprovada nos termos 
do item 8.17 deste edital. 
 
4.6 – Instaurado a sessão, o licitante deverá apresentar, a declaração (ANEXO V) de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4º, VII, da Lei n. º 10.520, 
de 17.07.2002. 
 
 

V - ENTREGA DOS ENVELOPES 
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5.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” deverão ser 
indevassáveis, devidamente fechados e entregues ao Pregoeiro, na sessão pública de 
abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGA – MG 
ENDEREÇO: Rua Benedito Valadares, 09, Centro 
ENVELOPE N° 01 “PROPOSTA COMERCIAL” 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº    062/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N.º  038/2018 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2018 
 
Licitante:________________________________________ 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGA – MG  
ENDEREÇO: Rua Benedito Valadares, 09, Centro 
ENVELOPE N° 02 “DOCUMENTAÇÃO” 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº    062/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N.º  038/2018 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2018 
 
Licitante:________________________________________ 
 

 
 
5.1 – A Prefeitura Municipal de Piranga, MG, não se responsabilizará por envelopes de 
“Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação”, remetidos via postal que não sejam 
entregues no local, data e horário definido neste edital. 
 
VI - PROPOSTA DE PREÇO 
 
6.1. As propostas comerciais deverão ser datilografadas ou impressas, em uma via, com suas 
páginas numeradas assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, 
acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, sob pena de 
desclassificação, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões a direito dos 
demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu 
conteúdo, observado o modelo constante do Anexo III, deste edital e, deverão conter: 
 6.1.1. Nome, número do CNPJ, endereço, e meios de comunicação à distância da licitante;  
6.1.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, contados da data estipulada para 
a entrega dos envelopes;  
6.1.3. Prazo de entrega do material, não superior ao estabelecido no Termo de Referência em 
anexo, contados a partir da assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente;  
6.1.4. Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, 
encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 
sobre o fornecimento do objeto da presente licitação; 
 6.2. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 
propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada item do objeto 
desta licitação.  
6.3 Prazo de entrega do objeto, será de 24 HORAS, não superior ao estabelecido no Termo 
De Referência em anexo, contados a partir da assinatura do contrato ou retirada do 
instrumento equivalente.  
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6.4. O Percentual de desconto sobre os itens da Tabela deverá ser ofertado desprezando-se 
as casas decimais. Ex: 10%. 
 
6.5. Junto à proposta a licitante deverá apresentar (em CD) as tabelas de preços oficiais 
com preços sugeridos ao público e o Catálogo (em CD) do fabricante, em vigência no 
exercício. A licitante vencedora deverá instalar no computador da requisitante os 
Catálogos e tabelas de peças através do CD apresentado. 
 
6.6 A entrega das Tabelas do fabricante falsas ou em desconformidade com o original é crime 
tipificado no Inc. V do art. 96 da Lei 8.666-93 podendo resultar em pena de 03 (três) a 06 
(seis) anos de detenção e multa. 
6.7 - O encaminhamento da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 
atendimento às exigências previstas neste Edital. 
6.8 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 
 
VII – DO REGULAMENTO E DA SESSÃO DO PREGÃO 
 
7.1 - DA ABERTURA DA SESSÃO 
 
7.1.1 -  Após  o  encerramento  do  credenciamento  e  identificação  dos  representantes  das 
empresas proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em 
que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes 
contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos 
participantes devidamente credenciados. 
 
7.2 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
 
7.2.1 - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, o Pregoeiro verificará a conformidade 
destas  com  os  requisitos  formais  e  materiais  do  edital  e  o  atendimento  a  todas  as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente 
desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 
 
7.2.2 - Dentre as propostas aceitas, o Pregoeiro classificará em primeiro lugar a proposta de 
menor preço (conforme expresso no Anexo I) e as demais que tenham apresentado proposta 
em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, 
para participarem dos lances verbais. 
 
7.2.3 - Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas na 
cláusula anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o 
máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas apresentadas. 
 
 
7.3 - CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO. 
 
7.3.1. O critério de julgamento será o de MAIOR DESCONTO, o qual será classificada em 
primeiro lugar a proposta que, estando integralmente de acordo com as especificações e 
exigências deste edital, ofertar o MAIOR DESCONTO SOBRE OS ITENS DA TABELA DO 
FABRICANTE.  
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7.3.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito.  
7.3.3. Casos não se realizem lances verbais serão verificados a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 
7.3.4. Havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu 
preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita.  
7.3.5. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias.  
7.3.6. Constatado o atendimento pleno às exigências deste edital, será declarado o 
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.  
7.3.7. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender ás exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, pela ordem de classificação, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do 
proponente até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo 
proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.  
7.3.8. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que 
seja obtido um melhor preço.  
7.3.9. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, 
Equipe de Apoio, e pelos licitantes.  
8.4.10. Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao 
pregão, o Pregoeiro devolverá, aos licitantes que tiverem suas propostas desclassificadas em 
todos os itens, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, inviolados, podendo, 
todavia, retê-los até o encerramento da licitação. 
7.3.10 - Será desclassificada a proposta 
que: 
a) não se refira à integralidade do objeto; 
b) não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em 
diligência; 
c) apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade 
da remuneração; ou superestimados ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerados 
nos termos do disposto no art. 44, § 3º e art. 48, II da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
7.3.11- Se o (a) Pregoeiro (a) entender que o preço é inexeqüível fixará prazo para que 
o licitante demonstre a exeqüibilidade de seu preço por meio de planilha de custos ou outros 
documentos. 
 
7.3.12- Não havendo a comprovação da exeqüibilidade do preço a proposta será 
desclassificada, sujeitando-se o licitante às sanções legais. 
 
7.3.13 - Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta Comercial serão 
corrigidos pela Equipe de Apoio. 
 
7.3.14 - Será corrigido o valor do percentual de desconto ou do índice total da proposta, 
conforme a divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o índice total da proposta de 
maior desconto ou igual ao valor do lance ofertado na sessão do Pregão ou o índice 
negociado com o (a) Pregoeiro (a), após diligência e mediante expressa anuência do licitante. 
Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento. 
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7.3.15 - Para efeito de julgamento, serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa 
decimal, se apresentados. 
 
7.3.16 - Não se considerará qualquer oferta de 
vantagem. 
 
7.3.17 - O Pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas 
formais que não afetem o seu conteúdo. 
 
7.4 - LANCES VERBAIS 
 
7.4.1 - Aos licitantes classificados na forma do item 7.3, será dada a oportunidade para nova 
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e crescentes, a partir 
do autor da proposta classificada de menor preço e os demais. 
 
7.4.2 - Se duas ou mais propostas escritas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 
empatadas, será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances. 
 
7.4.3 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e crescentes, superiores à 
proposta de maior índice. 
 
7.4.4 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 
 
7.4.5 – Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto 
no art. 44, § 2º, da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurado, como critério do 
desempate, preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno 
porte. 
 
7.4.6 – Entende-se como empate ficto àquelas situações em que as propostas apresentadas 
pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, sejam superiores em até 5% (cinco por 
cento) à proposta de menor valor. 
 
7.4.7 – Ocorrendo o empate na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte detentora da proposta (lance) de menor 
valor será convocada a apresentar, no prazo de 05 (cinco) minutos, nova proposta, inferior 
àquela considerada, até então de menor preço, situação em que será declarada vencedora do 
certame. 
 
b) se a microempresa, a empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea anterior, 
não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte remanescente, que se 
enquadrarem na hipótese do item 7.3,5, deste edital, a apresentação de nova proposta no 
prazo previsto no subitem 7.3.7 a. 
 
7.4.8 – Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte, satisfazer as exigências do 
item 7.3.7 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 
(lance) originariamente de menor valor. 
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7.4.9 – O disposto nos item 7.3.6 e 7.3.7 deste edital, não se aplica às hipóteses em que a 
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
 
7.4.10 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para 
as selecionadas o último preço ofertado. 
 

7.4.11 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de maior desconto com vistas ao 
aumento do desconto. 
 
 
7.4.12 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do maior 
desconto. 
 
7.5 - HABILITAÇÃO 
 
7.5.1 - Considerada aceitável a oferta de maior desconto, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação do respectivo proponente. 
 
7.5.2 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 
poderão ser sanadas, até a decisão sobre a habilitação. 
 
7.5.3 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
 
7.5.4 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de maior desconto, negociará com o 
seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora 
atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 
 
7.5.5 - Em seguida, abrirá os envelopes nº. 02 das licitantes que aceitaram e decidirá sobre 
as respectivas habilitações. As habilitadas serão incluídas na ata de registro de preços, 
observada a ordem de classificação. 
 
8 - DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
8.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou 
qualquer processo de cópia autenticada através de cartório competente, ou publicação 
em órgão da imprensa oficial ou de cópias, desde que acompanhadas dos originais para 
conferência pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio. 
 
8.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA (Lei 8.666/93, art. 28) 

 

8.2.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual, ou ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
8.2.2 – Os documentos relacionados neste subitem não precisarão constar do Envelope 
“Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste 
Pregão. 



 
                            PREFEITURA MUNICIPAL  DE 

                     P I R A N G A            

 

Rua Benedito Valadares, n° 09, Centro,  
Piranga – MG– 36480-000 

Tel. (31) 3746-1087 

 
 

 

 

8.3 -.REGULARIDADE FISCAL (Lei 8.666/93, art. 29) 
 
8.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
 
8.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao 
domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
do certame; 
 
8.3.3 - Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal do licitante: Certidão Negativa de 
Débito ou equivalente. 
 
8.3.4 - Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual - Certidão Negativa de Débito 
ou equivalente. 
 
8.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional. 
 
8.3.6 - Prova de regularidade junto ao FGTS: Certidão de Regularidade de Situação. 
 
8.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débito Trabalhista, conforme Lei 
12.440/2011. 

 

8.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ((Lei 8.666/93, art. 30) 
 
8.4.1 - Atestado de capacidade técnica da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução satisfatória de fornecimento 
de peças. (para o lote que cotar). 
 
 
8.5 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA 
 
8.5.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, cuja 
pesquisa tenha sido realizada com antecedência não superior a 30 (trinta) dias da data 
prevista para a apresentação dos envelopes. 
 
8.6 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 
8.6.1 - Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal, relativamente à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos. 
 
8.6.2 - Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 
com a Administração – Anexo VIII. 
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8.7 - Em nenhuma hipótese será admitida entrega posterior de qualquer dos documentos 
exigidos, ressalvados o direito da Comissão em exigir esclarecimentos ou fazer as diligências 
que julgar necessárias sobre os documentos apresentados. 
 
8.8 - É de exclusiva responsabilidade das empresas licitantes a juntada, em envelope 
próprio, de todos os documentos necessários à habilitação, bem como o atendimento de 
esclarecimentos posteriores solicitados pela Comissão Permanente de Licitação, sob pena de 
ser inabilitada. 
 
8.9 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 
 
8.10 - O Pregoeiro e a equipe de apoio efetuarão consulta dos documentos extraídos 
pela internet, junto aos sítios dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 
 
8.11 - Os documentos exigidos neste instrumento poderão ser apresentados em original ou 
por qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção 
dos extraídos pela internet, com vigência plena até a data fixada para sua apresentação. 
 
8.12 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 
originais sejam apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação. 
8.13 - Os documentos acima mencionados, não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 
protocolo, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 
 

8.14 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência fixado pelo órgão expedidor ou 
pelo edital, deverão ser datados dos últimos 30 (trinta) dias até a data de sua apresentação. 
 
8.15 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 
desacordo com o previsto neste edital inabilitará o proponente. 
 
8.16 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 
original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 
 
8.17 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito da contratação. 
 
8.17.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
 
8.17.2 - Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
8.17.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nº 81 da Lei 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação ou revogar a licitação. 
 
IX - IMPUGNAÇÕES E RECURSO 
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9.1 - Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão ou 
licitante, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
dirigidas ao Pregoeiro da Prefeitura de Piranga. 
 
9.2 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) 
dias para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
9.3 - O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais 
serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contra-razões no prazo de 3 (três) dias, contados da lavratura da 
ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
9.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará a decadência do 
direito de recurso. 
9.5 - A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes, via fax ou 
correio eletrônico e será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste órgão. 
 
9.6 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
9.7 - Os recursos e respectivas impugnações cabíveis deverão obedecer aos seguintes 
requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 
 
a) ser dirigido ao Sr. Prefeito Municipal, aos cuidados do Pregoeiro, no prazo de 3 (três) dias, 
conforme estabelecido no item 9.2 acima; 
b) ser dirigido ao Prefeito Municipal, nos casos de anulação ou revogação, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, nos termos do art. 109, inciso I, alínea “c”, da Lei Federal nº 8.666/93; 
c) ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por computador, contendo 
razão social, CNPJ e endereço, rubricado em todas as folhas e assinado pelo 
representante legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado; 
d) ser protocolizado no Setor de Licitação, situado à Rua Benedito Valadares, nº.09, centro, 
Piranga, MG; 
 
9.8 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos interpostos após o respectivo 
prazo legal, e/ou subscrito por representante que não comprove poder de representação 
legal. 
 
9.9 – A Prefeitura de Piranga, MG, não se responsabilizará por memoriais de recursos e 
impugnações endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos das 
citadas neste instrumento, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal 
 

X - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1 - Inexistindo manifestação recursal o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 
competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 
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10.2 - Impetrado o recurso e após decidido, o Pregoeiro divulgará a decisão, competindo à 
autoridade superior adjudicar o objeto ao licitante vencedor e homologar o procedimento 
licitatório. 
 
XI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO 
 
11.1 - A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista no 
orçamento vigente. 
 
11.2 - A contratante se reserva no direito de, periodicamente, fazer pesquisa de mercado 
para verificar se o preço do serviço está compatível com o preço praticado no mercado. 
 
11.3. O faturamento será efetuado mensalmente a cada período de 30 (trinta) dias, juntando-
se todas as autorizações de serviço daquele mês. As notas fiscais com as autorizações 
deverão ser apresentadas  ao Departamento de Transportes e Estradas Vicinais, cujo 
responsável conferirá, dará o aceite nas mesmas e enviará para o setor competente que 
providenciará o pagamento. 
 
11.4 -  O pagamento  será efetuado através de depósito em conta bancária, informado 
pelo contratado  em  sua  proposta.  Para  efetivação  do  recebimento,  deverá  ser  
observado  o calendário  definido  pela  Administração  Municipal. 
 
11.4.1 - se o objeto não for entregue conforme condições deste edital, o pagamento ficará 
suspenso até seu recebimento definitivo; 
 
11.4.2 - em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
 
11.4.3- nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajustamento de preços 
 
 
XII - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1 - A recusa do adjudicatário em assinar a Ata do Registro de Preços dentro do prazo 
estabelecido pelo Município, bem como o atraso e a inexecução parcial caracterização 
descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções pela 
Contratante: 
 
12.1.1 - Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
 
12.1.2 - Multas; 
 
12.1.3 - Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a Contratada ao pagamento de 
indenização Contratante por perdas e danos; 
 
12.1.4 - Suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Piranga, 
MG, pelo período de até (02) dois anos. 
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12.1.5 - Indenização à Contratante da diferença de custo para contratação de outro 
licitante; 
 
12.2 - A multa será aplicada à razão de 10% (dez por centro) sobre o valor da Ata de 
Registro de Preço nº 023/2018. 
 
12.3 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, 
de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a Contratada, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
 
12.4 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 
Administração 
Pública poderá ser também aplicada àqueles 
que: 
 
12.4.1 - Retardarem a execução do 
pregão; 
 
12.4.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
e; 
 
12.4.3 - Fizerem declaram falsa ou cometerem fraude 
fiscal. 
 
XIII - DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1 - Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação, o Município 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de 
decair do direito a ter seu preço registrado, na forma do art. 81 da Lei 8.666/93, sem prejuízo 
das sanções previstas em Lei. 
 
13.2 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da data de sua 
assinatura 
 

13.3 - A Ata de Registro de Preços servirá para eventual e futura contratação pelo 
Município de Piranga, MG, que poderá, também, realizar licitação específica para aquisição 
de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de 
condições, o beneficiário do registro terá preferência. 
 
13.4 - Terá preferência na contratação, o beneficiário cuja oferta esteja em igualdade de 
condições ou o seu valor for menor que o valor obtido em licitação específica. 
 
13.5 - O Município efetuará pesquisa de preços de mercado, trimestralmente, promovendo os 
reajustes, a pedido do prestador, providenciando as negociações necessárias ao 
ajustamento dos mesmos. 
 
13.6 - Não havendo êxito nas negociações, o Município procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços. 
 
13.7 - O prestador poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de 
mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo 
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apresentar documentação comprobatória. Nessa hipótese, havendo aprovação para o 
cancelamento do registro, não se aplicará penalidade. 
 
13.8 - Cancelado o registro, nos termos do item 13.7, o Município poderá convocar os demais 
prestadores, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 
 
13.9 - O fornecimento do objeto/execução dos serviços será parcelado, conforme 
necessidades da Administração, mediante emissão de autorização de 
fornecimento/execução de serviço,     devendo as  peças  ser  entregues  nos  locais 
determinados , conforme endereço constante da Autorização de Fornecimento. 
 
13.10 - O Município se reserva no direito de  requisitar peças originais, não sendo  aceitas,  
em nenhuma  hipótese,  peças  não  originais,  usadas  ou remanufaturadas. 
 
13.11 - A solicitação de fornecimento poderá ser emitida por quaisquer órgãos ou unidades  
da Administração  Municipal,  inclusive  da  Administração  indireta,  observando-se sempre 
as regras estabelecidas neste edital e no respectivo contrato. 
 
13.12 - Poderão utilizar-se do registro de preços decorrente desta licitação todos os órgãos e 
unidades   da   Administração   Direta   do Poder   Executivo,   sendo   facultada,   ainda,   
sua utilização pelos órgãos da Administração Indireta. 
13.13 - A  licitante  fica obrigada  a  enviar  o  orçamento  com  as  respectivas marcas 
das peças ou acessórios e quilometragem do veículo ao Setor de Transportes, antes da 
execução do serviço. 
 
13.14 -   A licitante deverá manter durante a vigência do contrato decorrente   da presente 
licitação, as condições   de habilitação   previstas   neste Edital, sob pena de suspensão 
e/ou rescisão contratual. 
 
13.15 -  Caso haja a extinção da tabela referência do fabricante ou ainda que a mesma não 
mais exista em virtude do ano de  fabricação do veículo, ou ainda ocorrência de fato 
superveniente e devidamente comprovado de que a utilização da tabela tornou-se impossível 
ou insuficiente para a avaliação dos preços registrados, poderá ser adotado o preço  apurado  
por meio  de média  aritmética  entre  os  preços  pesquisados  dentre,  no mínimo, três 
empresas do ramo, ou, caso não exista tal número, dentre as existentes. 
 
XIV - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 
14.2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos  apresentados  em  qualquer  fase  desta  licitação.  A  falsidade  de  qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação ou inabilitação do proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das 
sanções administrativas, civis e penais cabíveis 
 

14.3 - Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento 
e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
 
14.4 - O Pregoeiro, no estrito interesse da Administração Municipal de Piranga, MG, poderá 
adotar medidas saneadoras durante a realização do certame e, em especial na Sessão do 
Pregão, e relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, 
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desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, 
sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei Federal 
8.666/93; 
 
14.4.1 - Se houver solicitação de documentos em diligências, estes deverão ser apresentados 
em original  ou em cópia autenticada  por  cartório,  sendo  possível,  ainda,  a autenticação  
dos mesmos pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio. 
 
14.4.2 - O não cumprimento da diligência no prazo determinado poderá ensejar a 
inabilitação do licitante ou a desclassificação da proposta. 
 
14.5 - Este edital  deverá  ser  lido  e  interpretado  na  íntegra,  e  após  apresentação  da 
documentação e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou 
discordância de seus termos. 
 
14.5.1 - A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos 
e condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais 
que disciplinam a matéria. 
 
14.6 - Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas Comerciais como 
dos Documentos de Habilitação apresentados na sessão. 
 
14.7 - É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do 
pregão. 
 
14.8 - A  presente  licitação  não  importa,  necessariamente,  em  contratação,  podendo  o  
Sr. Prefeito de Piranga, MG, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante  ato escrito  e fundamentado,  disponibilizado  no sistema para 
conhecimento  dos participantes da licitação. 
 
14.9 - A Prefeitura de Piranga, MG, poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 
14.10 - Para atender a seus interesses, a Prefeitura reserva-se no direito de alterar 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os 
limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
14.11 - Solicitamos a gentileza das eventuais participantes enviarem e-mail para licitação 
licitacao@piranga.mg,gov.br informando interesse na participação, com a finalidade de que 
eventuais alterações no edital, além de publicada sejam também encaminhadas diretamente 
às empresas. 
 
14.12 - Quaisquer recursos, impugnações e esclarecimentos sobre dúvidas, eventualmente 
suscitadas, relativas às orientações contidas no presente pregão, deverão ser solicitadas por 
escrito ao Pregoeiro e sua Equipe de Apoio através do protocolo de Geral da Prefeitura, ou via 
postal com AR, desde que a manifestação esteja devidamente assinada pelo representante da 
empresa. 
 
14.13 - Não serão considerados os pedidos e recursos não protocolados no horário de 
expediente (das 07h00min as 16h00min horas). 
 

mailto:licitacao@piranga.mg,gov.br
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14.14 - Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração de 
proposta ou apresentação de documentos relativos a esta licitação. 
 
14.15 - Fica eleito o foro  da  Comarca  de  Ubá,  Estado  de  Minas  Gerais,  para  solucionar 
quaisquer questões oriundas desta licitação. 
 
Piranga – MG, 19 de abril de 2018.  
 
 
 
 

Leonardo da Silva Araújo Neto  
Pregoeiro
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ANEXO I 
 

 

TTEERRMMOO DDEE RREEFFEERRÊÊNNCCIIAA 
 

PRCOCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2018 
REGISTRO DE PREÇO Nº 023/2018 

 
1. Objeto da Contratação: Constitui objeto da presente licitação a aquisição de PEÇAS ORIGINAIS 
para a manutenção da frota de veículos, leves e pesados, da Prefeitura Municipal de Piranga, MG, 
por sistema de registro de preços, durante o período de doze meses. 

 
 

2. Critérios de Aceitação do bem a ser adquirido: 
 

2.1 Os objetos da licitação constante no edital e acima neste mencionados deverão ser entregues na 
cidade de Piranga – MG, diretamente no Almoxarifado da Prefeitura Municipal, localizado na Rua 
Benedito Valadares, 09, Centro, Piranga-MG ou em local por ela determinado, após a emissão da 
ordem de fornecimento, no prazo máximo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, a contar da data do 
recebimento desta mencionada Autorização de Fornecimento. 

 

2.2 A Prefeitura Municipal de Piranga-MG reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com as especificações descritas propostas pela licitante, podendo cancelar o contrato e 
aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 
3. Contrato: 

 

3.1 Após homologação, as Empresas licitantes vencedoras, serão convocadas para firmar contrato 
ou documento equivalente. 

 
 

4. Procedimento de Fiscalização: 
 

4.1 Os objetos fornecidos serão fiscalizados na sua entrega por representantes da Administração, 
para serem conferidos com os respectivos catálogos (tabelas), onde estarão registras todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante 
vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. As exigências e as 
atuações da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Piranga, MG, em nada restringem a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do 
objeto. 

 
5. Penalidades Aplicáveis: 

 

5.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 
justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Piranga, MG, resguardando os procedimentos legais 
pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 



 
                            PREFEITURA MUNICIPAL  DE 

                     P I R A N G A            

 

Rua Benedito Valadares, n° 09, Centro,  
Piranga – MG– 36480-000 

Tel. (31) 3746-1087 

 
 

 

5.1.1. Multa compensatória no percentual de 10% (Dez por cento), calculada sobre o valor total do 
objeto; 

 
5.1.2 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de 
outras, previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais 
perdas e danos causados à Administração. 

 

5.1.3. A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Piranga, via Tesouraria 
Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
notificação enviada pela Prefeitura Municipal. 

 

5.1.4. O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura 
Municipal de Piranga, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior 
ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

 

5.1.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal da Prefeitura Municipal de 
Piranga, devidamente justificado. 

 

5.1.6. À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, se houver, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa 
exigida, ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar a execução, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com o Município de Piranga, MGe será descredenciado do CRC 
Municipal, pelo período de 5 anos se credenciado for, sem prejuízo das multas previstas neste edital, 
no contrato e nas demais cominações legais. 

 

5.1.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

5.1.8. Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
6. Cronograma Físico de desembolso: 

 

6.1. O pagamento será efetuado mensalmente no prazo de 10 (dez) dias após emissão da nota 
fiscal, contados a partir da entrega do objeto discriminado nas respectivas ordens de fornecimento, 
mediante apresentação, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do objeto. 

 

6.2. O Percentual de desconto sobre os itens da Tabela deverá ser ofertado desprezando-se as 
casas decimais. Ex: 10%. 

 
 
 
 

Leonardo da Silva Araújo Neto  

Pregoeiro 



ANEXO II 

 
PREFEITURA MUNICIPAL  DE 

         P I R A N G A 
 

Rua Benedito Valadares, n° 09, Centro,  
Piranga – MG– 36480-000 

Tel. (31) 3746-1087 

 
 

 

 
 
 
 
 

 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

 
*********************, inscrito no CNPJ nº ****************, por intermédio de seu representante legal o 

(a) Sr (a) **************************, portador (a) da Carteira de Identidade nº ************** e do CPF nº 

****************, DECLARA , para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 
 
 
 
 

*********************************** (data) 

 
 

*********************************** 

(representante legal). 

 
 
 
 

OBS: em caso afirmativo, assinar a ressalva acima. 
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

 
Processo Nº 062/2018 
Pregão Presencial N° 038/2018 
Registro de Preços nº 026/2018 
Tipo menor preço  
 

Proponente:  

CNPJ:  

Rua/Av.                                                                                        nº:   

Bairro: 

Cidade:                                                                                        UF:  

Tel/Email:  

 
À Prefeitura Municipal de Piranga/MG  
Rua Benedito Valadares, 09, Centro 
Piranga/MG – CEP 36.480-000 
Setor de Licitações. 
 
 
 
 
 

Lote Descrição Desconto  

1 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças de 
primeira linha e ou genuínas para máquina pesada da marca CATERPILLAR 
da frota do Município. 

  

2 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças de 
primeira linha e ou genuínas para máquina pesada da marca NEW 
HOLLAND da frota do Município. 

  

3 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças de 
primeira linha e ou genuínas para máquina pesada da marca EOUGEM-
 MACHINERY  da frota do Município 

  

4 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças de 
primeira linha e ou genuínas para máquina pesada da marca JCB  da frota do 
Município 

  

5 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças de 
primeira linha e ou genuínas para veículos utilitários da marca 
VOLKSWAGEM da frota do Município. 

  

6 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças de 
primeira linha e ou genuínas para veículos pesados da marca IVECO da frota 
do Município. 

  

7 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças de 
primeira linha e ou genuínas para veículos pesados da marca VOLARE da 
frota do Município. 
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8 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças de 
primeira linha e ou genuínas para veículos pesados da marca 
VOLKSWAGEM da frota do Município. 

  

9 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças de 
primeira linha e ou genuínas para veículos leves da marca VOLKSWAGEM 
da frota do Município. 

  

10 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças de 
primeira linha e ou genuínas para veículos pesados da marca MERCEDEZ 
BENZ da frota do Município. 

  

11 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças de 
primeira linha e ou genuínas para motocicletas HONDA da frota do Município. 

  

12 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças de 
primeira linha e ou genuínas para veículos pesados da marca AGRALE da 
frota do Município. 

  

13 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças de 
primeira linha e ou genuínas para veículos leves da marca FIAT da frota do 
Município. 

  

14 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças de 
primeira linha e ou genuínas para veículos semi pesados da marca 
PEUGEOT da frota do Município conforme relação constante em anexo. 

  

15 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças de 
primeira linha e ou genuínas para veículos leves da marca RENAULT da frota 
do Município  

  

16 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças de 
primeira linha e ou genuínas para veículos semi pesados da marca FIAT da 
frota do Município. 

  

17 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças de 
primeira linha e ou genuínas para veículos semi pesados da marca 
MERCEDEZ BENZ da frota do Município. 

  

18 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças de 
primeira linha e ou genuínas para veículos semi pesados da marca LS 
AGRÍCOLA da frota do Município 

  

 
Validade da Proposta: 60 Dias 
 

Prazo de Entrega: 24 horas Após Emissão da Ordem de Fornecimento 

 
Local de Entrega: Município de Piranga, MG ou em local determinado pela Administração 

 
 

              Local e data: 

 

 

 

 
Representante Legal 
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ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE LICITAÇÃO 

E SUBMISSÃO ÀS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

 

 

Declaramos que estamos cientes e aceitamos todas as condições da licitação supra, e que 
nos submetemos às disposições regulamentares e legais sobre a licitação e especialmente, 
subordinada a Lei Federal, nº 10.520/02 subsidiariamente a Lei Federal 8.666/93 e alterações. 

 
 

Declaramos também que em nossa proposta de preços estão computados todos os encargos 
sociais e fiscais, frete até o destino, lucros e quaisquer outras despesas incidentes sobre os produtos 
desta licitação 

 
 

Declaramos ainda que somente serão fornecidas peças originais e que nos 
responsabilizamos pela autenticidade e veracidade dos documentos e informações apresentadas 
para a presente licitação nos termos da legislação em vigor. 

 
 
 

            Local e Data 
 
 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
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ANEXO IV 
 
 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 

PROCURAÇÃO 
 

 

A   (nome   da   empresa), CNPJ  n.º  , com sede à (endereço), neste ato 

representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço). Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 

constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão 

e endereço), A quem confere(m) amplos poderes para junto a Prefeitura Municipal de Piranga -MG, 

praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação na modalidade de Pregão 

Presencial, por Registro de Preço n.º 023/2018, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances 

verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou 

acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem 

reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

 

 
 

Local e data. 
 

 

Assinatura do Representante Legal 
 
 
 

RECONHECER FIRMA(S). 
 
 
 
 

OBS: É INDISPENSÁVEL A APRESENTAÇÃO DO CREDENCIAMENTO. 
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ANEXO V 
 
 
 

DECLARAÇÃO ME/EPP 
 
 
 

 
*********************, inscrito no CNPJ nº ****************, por intermédio de seu representante legal o 

(a) Sr (a) **************************, portador(a) da Carteira de Identidade nº ************** e do CPF nº 

****************, DECLARA, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a 

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar 123/06. 

 
 
 
 
 
 
 

 
XXXXXX,  de  de 2016. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ass. Responsável 
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ANEXO VI 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº    062/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N.º  038/2018 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2018 

VALIDADE: 12 meses 
 
 

Aos xxxxxxx do mês de xxxxxxx de 2018, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, situada na 
Rua Benedito Valadares, nº. 09, – centro – Piranga /MG, o Exmo. Sr José Carlos de Oliveira 
Marques, DD. Prefeito Municipal, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 
1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883, de 09 de junho de 1994 e das demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº023/2018, por deliberação do Pregoeiro e Equipe de apoio, designado 
na portaria nº 001/2018, e homologada pelo Prefeito Municipal o Sr. José Carlos de Oliveira 
Marques, RESOLVE registrar os preços para aquisição de peças automotivas originais por maior 
desconto nas tabelas, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portadora do CNPJ xxxxxxxxxxxxxx, estabelecida à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
na cidade de xxxxxxxxxxxxxxxx, estado de xxxxxxxxxxxx, representada pelo Sr xxxxxxxxxxx, 
portador do CPF xxxxxxxxxxxxx e RG xxxxxxxxxxxxx, cujas propostas foram classificadas em 
primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas Cláusulas que se seguem. 

 

 

PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1) Constitui objeto principal do presente instrumento, o registro de Preço para aquisição de peças 
automotivas originais por maior desconto sobre os itens das tabelas do fabricante, para a 
manutenção dos veículos leves e pesados da Prefeitura Municipal de Piranga, das marcas FORD, 
VOLKSWAGEM LEVE, VOLKSWAGEM PESADO, AGRALE/VOLARE, FIAT, PEUGEOT, 
MERCEDES BENZ, CITROEN, IVECO, NEW HOLLAND, JCB, LS AGRÍCOLA NEW HOLLAND 
AGRÍCOLA, RENAULT, CATERPILAR e EOUGEM- MACHINERY , sendo a empresa licitante 
vencedora contratada obrigada a fornecer os produtos relacionados em seus anexos sob pena de 
aplicação das penalidades previstas na cláusula 08 da presente ata em caso de descumprimento. 

 
 

 

SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1) A presente Ata de Registro de Preços terá a validade 12 meses, contados a partir da sua 
assinatura. 

 

2.2) Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, 
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não será obrigado a 
adquirir os serviços referidos nesta ata, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie às empresas registradas. 

2.3) Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços 
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será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 
 
 

 

TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
3.1) A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo objeto, 
por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 

 
 

 

QUARTA – DO PREÇO 
 

4.1) Os preços ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preço são os 
constantes dos seus anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº 
038/2018. 

 

4.2) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições do Decreto nº 
......... que regulamenta o Registro de Preços no Município, assim como as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial nº 038/2018 que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso. 

 

4.3) Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas 
apresentadas, no Pregão Presencial nº 038/2018 pela empresa detentora da presente Ata, as quais 
também a integram. 

 

4.4) O valor estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de R$ xxxxxxxxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

 
 

 

QUINTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 
5.1) Em cada fornecimento, o prazo de entrega dos produtos será de 02 dias contados a partir da 
emissão da Ordem de Fornecimento. 

 
5.3) O local para a entrega dos produtos, em cada fornecimento, será determinado pelo departamento 
solicitante. 

 

 

SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1) Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição 
bancária, ou excepcionalmente, pelo Departamento de Fazenda em cheque nominal a contratada, 
em moeda corrente, após 10 (dez) dias da emissão da Nota Fiscal. 
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SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

7.1) Os contratos de fornecimento, decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, serão 
formalizados perante ao Departamento de Compras. 

 

7.2) As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior a do seu vencimento. 

 

7.3) Se a qualidade dos serviços não corresponder às especificações exigidas, no edital do Pregão 
que precedeu a presente Ata, a remessa do produto apresentado será devolvida à detentora para 
substituição, no prazo máximo de cinco dias independentemente da aplicação das penalidades 
cabíveis. 

 

7.4) Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual poderá 
ser feita por correio eletrônico, memorando, oficio, telex ou fac-símile, devendo dela constar: a data, 
o valor unitário do produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura 
do responsável. 

 

7.5) Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota-fiscal ou nota-fiscal fatura, conforme 
o caso. 

 

7.6) A empresa fornecedora, quando do recebimento da Autorização de Fornecimento enviada pela 
unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em 
que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

 

7.7) A cópia da Autorização de fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 
unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 

 

7.8) As empresas detentoras da presente ata ficam obrigadas a aceitar o acréscimo de até vinte e 
cinco por cento nas quantidades estimadas. 

 

7.9) As empresas detentoras da presente ata poderão, facultativamente, aceitar acréscimos 
superiores a vinte e cinco por cento, dentro do prazo de validade do registro. 

 

OITAVA – DAS PENALIDADES 

 
8.1) Nos termos do artigo 7º da Lei 10.520 de 17/07/2002, o licitante vencedor, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municipais, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
edital  e na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

 

NONA – DAS SANÇÕES PARA OS CASOS DE INADIMPLEMENTO 

 

9.1) Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial na execução do objeto, fica sujeito às 
penalidades previstas no caput do art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93, na seguinte conformidade: 
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9.1.1) Atraso até 10 (dez) dias, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado da obrigação, 
por dia de atraso; 

 

9.1.2) Atraso superior a 10 (dez) dias até o limite de 30 (trinta) dias, será aplicada a penalidade de 
advertência e multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado da obrigação, por dia de atraso. 

 

9.1.3) Pela inexecução parcial da ata de registro de preços, assim considerada entre outras 
inadimplências contratuais, o atraso superior a trinta dias na execução do objeto, a Administração, 
garantida a prévia defesa, procederá à rescisão unilateral da ata de registro de preços e, poderá 
aplicar a empresa registrada a penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município de Piranga, MG por até 2 (dois) anos e multa de 3% (três 
por cento) sobre o valor estimado da obrigação, por dia de atraso, calculados até a data da rescisão 
da ata de registro de preços. 

 

9.1.4) Pela inexecução total da ata de registro de preços, a Administração, garantida a prévia defesa 
procederá a rescisão unilateral da ata de registro de preços e, poderá aplicar a empresa registrada a 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro de preços. 

 

9.2) As sanções são independentes e a aplicação de uma MULTA não exclui a outra. 
 

9.3) O prazo para pagamento da multa será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da licitante 
apenada. Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-
se a devedora ao processo judicial de execução. 

 

DÉCIMA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

10.1) O preço dos produtos serão fixos e irreajustáveis, de acordo com a Lei n. 8.880/94 e legislação 
subseqüente e no Decreto n. 2.271/97 e demais normas aplicáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contados da assinatura da ata de registro de preços, exceto: 

 

10.2) Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente para a justa remuneração da 
execução do objeto poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - 
financeiro inicial da ata de registro de preços. 

 

10.3) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, 
de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou 
menos, conforme o caso. 

 

10.4) Na hipótese da Empresa registrada solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o 
pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de 
produtos, etc. 
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10.5) Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Empresa registrada, esta deverá 
comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 

 

10.6) Fica facultado à Administração realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão de preços 
solicitada pela empresa registrada. 

 

10.7) A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica 
da Administração, porém contemplará a execução do objeto realizada a partir da data do protocolo 
do pedido no Protocolo Geral da Administração. 

 

10.8) Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 
registrada não poderá suspender a execução do serviço e os pagamentos serão realizados aos 
preços vigentes. 

 

10.9) A Administração deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo com os 
preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças 
devidas, sem juros e correção monetária, em relação à execução do objeto realizados após o 
protocolo do pedido de revisão. 

 

10.10) O novo preço só terá validade, após parecer da comissão revisora e, para efeito de 
pagamento do objeto porventura entregue entre a data do pedido de adequação, retroagirá à data do 
pedido de adequação formulado pela empresa registrada. 

 

10.11) O diferencial de preço entre a proposta inicial da Empresa registrada e a pesquisa de 
mercado efetuada pela Administração na ocasião da abertura do certame, bem como eventuais 
descontos concedidos pela empresa registrada, serão sempre mantidos. 

 

10.12) A periodicidade prevista neste item poderá ser reduzida por legislação superveniente. 

 
DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1) O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante consoante o 
disposto no art.73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93.e demais normas pertinentes. 

 

11.2) A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei Federal 
8.666/93. 

 

11.3) Somente serão aceitos serviços dentro dos padrões exigidos, cabendo à Administração rejeitá-
las em caso de impossibilidade com o padrão de qualidade exigido. 

 
 

 

DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1) A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno 
direito: Pela Administração, quando: 

 

12.1.1) A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 



 
                            PREFEITURA MUNICIPAL  DE 

                     P I R A N G A            

 

Rua Benedito Valadares, n° 09, Centro,  
Piranga – MG– 36480-000 

Tel. (31) 3746-1087 

 
 

 

 
 

12.1.2) A detentora não retirar qualquer Autorização de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 

 

12.1.3) A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, 
a critério da Administração; 

 

12.1.4) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pela Administração; 

 

12.1.5) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
 

12.1.6) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
 

12.2) A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante ao 
processo de administração da presente Ata de Registro de Preços; 

 

12.3) No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

 

12.4) Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração , quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, 
incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94. 

 

12.5) A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados devera ser formulada 
com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

DÉCIMA TERCEIRA – DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 

 

13.1) As aquisições dos produtos e serviços da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, pela requisitante. 

 

13.2) O fornecedor dos serviços deverá cumprir cada ordem de fornecimento parcela sob pena de 
que o pagamento dos materiais entregues fique suspenso até que se os demais itens sejam 
entregues e aplicação da penalidade prevista no item III da cláusula 08 desta ata. 

 

DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1) Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 038/2018 e as propostas das empresas 
classificadas no certame supranumerado. 

 

14.2) Fica eleito o foro da Comarca de Piranga, Estado de Minas Gerais, para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente Ata. 

 

14.3) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços, 
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a Lei Federal 8.666/93, e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de Direito. 

 
 
 
 

Piranga -MG, xxxxxx de xxxxxxxxx de 2018. 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGA, MG- CONTRATANTE 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MARQUES 

PREFEITO 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx - CONTRATADA 

xxxxxxxxxxxxxxxxx – Representante Legal 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 

1) Nome:  
CPF:     

2) Nome:  
CPF:    
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ANEXO VII 
 
 
 
 

D E C L A R AÇ Ã O 
 
 
 

 

  (Razão  Social  da Empresa LICITANTE)  , inscrita no CNPJ sob o n° 

  , sediada na  _(endereço completo), declara, sob as 

penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de 

julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do presente 

edital do Pregão Presencial n° 038 /2018, oriundo do Processo Licitatório nº 062/2018. 

 
 

 

  ,  de  de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

(Nome e assinatura do Declarante) 

Carimbo de CNPJ do licitante 

 
 

 
Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento 

 


